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- 5ª Situaçao da obra "Construç \\ a Escola Prepar~t~ 

Secundária da . Glória/S. Bernardo, C+S/24T", adjud ada a Emprei~asais 

de António Fernandes da Silva, S.A., dã quantia de quinze milhões quatrocentos 

e oitenta e quatro mil oitocentos e noventa e um escudos .
• 

AQUISIÇÕES: Foi deliberado, por unanimidade, autorizar 

a aquisiça o do material constante das seguintes requisições~ serviç o 

requisitante 06 - NQs 587, 658, 663, 664, 665, 677, 689 e 690/93, das quantias 

de duzentos e .oito mil oitocentos e noventa e sete escudos, duzentos e 

cinquenta e quatro mil e vinte escudos, duzentos e setenta mil cento e sessenta 

e quat r o escudos, trezentos e sete mil seiscentos e t r i n t a e dois escudos, 

du z ent os e oi t e n t a e três mil novecentos e sessenta e oito escudos, cento 

e vinte e um mil e oito c e n t o s escudos, cento e dezoito mil trezentos e vinte 

escudos e cento e c a t o r z e mi l seiscentos e trinta e seis escudos, 

respectivamente. 

HABITAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE FOGOS EM SANTIAGO: - Dando seguimento 

as várias del ibe r a ç õ e s j a tomadas sobre o problema relativo a situaçao 

habitaciona l de Maria Ângela Alves Leal, nomeadamente a de 8 de Fevereiro, 

findo , o Vereador Sr. Coronel Martinho propos que, excepcionalmente, seja 

atr i buída à mesma uma habitação de tipologia T3, no Bloco 29, r /eh, da 

Ur banizaçã o de Santiago, considerando que o respectivo agregado familiar se 

encontra efectivamente em situação de emergência especial, o que foi aceite, 

por unanimidade. 

IDEM IDEM: Considerando o teor da informação prestada 

pelos Serviços Municipais de Habitação, foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar que a fracção "s" do Bloco D2 - 3Q DtQ - Frente, atribuída a Sérgio 

Lemos Ferreira Cabaço, seja registada na Conservatória em seu nome e no de 

Maria João de Melo Noronha Vicente. 

Entretanto chegou à reuniao o Sr. Presidente que tomou a 

direcção dos trabalhos. 

ALIENAÇÃO DE BENS - ZONA A SUDESTE DE CACIA: - Na sequência 

do deliberado na reunião de 8 de Fevereiro, último, foi deliberado, por 

unanimidade, ratificar a arrematação dos lotes de t e r r e n e sitos no Sector 

XIV, da Urbanização em epigrafe, efectuada na passada 2ª feira. dia 15 do 

corrente, no Edificio da Junta de Freguesia de Cacia, destinados à construção 

de habitações unifamiliares, os quais foram atribuídos do seguintes modo: 
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lote nQ 12 - Anabela Tavares Pereira Silva - dOU ( milhoes 

escudos; lote nQ 16 - José Pedro da Costa Pinto - um milhão 

setenta e cinco mil escudos; lote nê : 17 - Maria de Lurdes Maia Ferreira ­

um milhão setecentos e quarenta e c í.nco mil escudos; lote nQ 18 - Luis Miguel 

dos Santos Pereira - um milhã~ s e t e c e n t o s e trinta mil escudos; lote nQ 

19 - António Pires Saraiva - um milhão setecentos e vinte e cinco mil escudos; 

lote nQ 20 - Rodrigo Paulo Maia Ferreira - um milhão e novecentos m ~l escudos; 

lote nQ 21 Adriano Vieira - dois milhões duzentos e cinco mil escudos; lote 

nQ 22 - Carlos ' Alberto Vasconcelos - dois milhões novecentos e setenta e cinco 

mil escudos. 

Seguidamente, o Vereador Sr. EngQ António Alves, que esteve 

presen t e na referida hasta pública , disse ter constatado que os lotes postos 

-ã v enda nao f o r a m suficientes, pois havia muitos interessados, sendo, por isso 

ne c e s s á r i o o r ga n i z a r novo processo para venda de mais lotes, tendo-se referido, 

também, ao f a c t o de existirem muitos lotes ainda sem construção, alguns deles 

s itos en t r e do i s prédios já construidos, o que provoca um mau a specto, pelo 

que suge r i u que se e fectuem contactos junto dos respectivos proprietários, 

a f i m de obstar a tal situação, apó s o que por proposta do Sr. Presidente, 

foi deliberado, por unanimidade, que os serviços municipais competentes 

procedam, para o efeito, ao levantamento dessas situações. 

t. TH'Nt.r3:n nl<' Rn.TC: - ZONA A SUDESTE 

requerimento de Li c i n i o Ribeiro .Ioanao , a solicitar a anulação da cláusula 

de reversão, relativa ao lote nQ 33, do sector XI, da urbanização em epigrafe, 

a fim de obter financiamento junto de uma Instituição Bancária. Foi deliberado, 

-por unanimidade, face a informação prestada pela Repartição de Património 

e No t a r i a d o , a u t o r i z a r a hipoteca do re ferido lote, com ra:onhecimento da 

subsistência da mesma, ainda que seja accionada a cláusula de reversao - a 

favor do Municipio. 

IDEM TERRENOS DE NARIZ: Também por unanimidade, e no 

seguimento da deliberação tomada em 15 do mês findo, foi deliberado, ratificar 

a arrematação dos lotes de terreno sitos na freguesia de Nariz, destinados 

ã construção de habita ções unifamiliares geminadas de dois pisos, efec tuada 

em 15 do corrente, na Junta de Freguesia de Nariz, os quais foram atribuidos 

do seguinte modo: lote nQ 8 - Delfina do céu Costa Seixas - quinhentos e 

sessenta e três mil e duzentos escudos; lote nQ 12 - Dina Paala Jacinto Valente 

Nunes - quinhentos e sessenta e três mil e duzentos escudos e lote nQ 14 ­

Nelson Fe r r e i r a de Oliveira - seiscentos e um mil e seiscentos escudos. 
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ALIENAÇÃO DE BENS 

requerimento apresentado por Jorge Nascimento;! Sócio da 

Sociedade de Construção e Venda de I~ó~eis, Ld;., adquirente do lote nQ 2, 

do sector E, da urbanização "m .17 p I g r a f e , e lidas as Lnforma çces prestadas 

sobre o assunto em questão pelo D.O.P. e Repartição de Património e Notariado, 

que aqui se dão como transcritas, foi deliberado, por unanimidade, rectificar 
• o teor da respectiva escritura, celebrada em 3 de Setembro de 1990, porquanto 

a área do lote é de 306 m2, e não de 231.25 m2, como consta da mesma, 

dado que a nIvel do r/c existe uma passagem pública de 74.75 m2. 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICípIOS DO CARVOEIRO: - O Sr. Vereador En gQ 

VI to r Si l v a prestou alguns esclarecimentos relativamente ao desenvolvimento 

do pr ocesso de c on t r a c çã o de um empréstimo pela Associação de MunicIpios do 

Ca r v oe i r o , au t o r i z a do por deliberação desta Câmara Municipal de 6 de Abril 

do ano f indo e da Assembleia Municipal de 28 do mesmo mês e ano, nomeadamente 

que o s e u mon tante baixou para o valor de quatrocentos e noventa mil contos, 

o que , naturalmente, provoca uma diminuição na comparticipação percentual 

de cada Hun í.c IpLo , Ha i s se referiu às condições contratuais apresentadas pela 

Ent idade Financiadora - Caixa Geral de Depósitos, cuj o teor aqui se dá como 

transcrito, as quais, por unanimidade, foi deliberado aprovar. 

PERMUTA DE BENS - ESCOLA C+S DE S. BERNARDO: - Dando seguimento 

ao processo relativo à aquisição de terrenos para implantação da Escola C+S 

de S.Bernardo, foi deliberado, por unanimidade, efectuar as seguintes permutas 

de terrenos, sitos no lugar de Brejeiros, por lotes destinados a construção, 

inseridos no Plano de Pormenor da zona envolvente à referida escola. 

- Permutar um prédio pertencente a Claudino Ferreira das Neves, 

ao qual foi atribuído o valor total de sete milhões quatrocentos e oitenta 

mil escudos, sendo quatrocentos mil escudos de benfeitorias, pelos lotes nQs 

19, 20, 21, 22 e 23, todos do Sector B, aos quais foi atribuIdo igual valor; 

Permutar um prédio pertencente a Fernando Oliveira Tavares 

dos Santos, pelo lote nQ 18, do sector B, aos quais foi atribuído i gual 

valor de dois milhões duzentos e sessenta e oito mil escudos, devendo ser 

paga ao proprietario do referido terreno a quantia de cem mil escudos, 

referente a benfeitorias. 

, 
AQUSIÇÃO DE BENS - NÓ DE TABOEIRA: - Face à informação prestada 

pelo G.O.U., e de a c o r do com a mesma, foi deliberado, por unanimidade, adquirir 

a parcela nQ 6, com a área de 1.000 m2, destinada ao Nó de Taboeira, pertencente 
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a António Teixeira dos Santos Gamelas e mulher, p/J~~uantia 

e quinhentos mil escudos, incluindo benfeitorias • 
..
 

JUNTA DE FREGUESIA DE S"ANTA JOANA: Face ao ofício enviado 
to . ' pela Junta de Freguesia de Santa Joana, a remeter facturas no valor total 

de trezentos e sessenta e sete mil seiscentos e vinte e nove escudos, 

referentes a mao de obra e material aplicados no alargamento de rUéts do lugar 

da Presa, e substituição de tubagem no Solposto, foi deliberado, por 

unanimidade, au~orizar o pagament6 em causa, à referida Junta de Freguesia. 

EMPREITADAS CONSTRUÇÃO DO CENTRO CULTURAL DE EIXO: - Na 

sequênc ia das várias deliberações já tomadas sobre o assunto, foi presente 

uma i n fo rmação prestada pelo técnico responsável, segundo a qual é necessário 

executar-se a ba i x a da eléctrica a partir do PT existente no edifício dos 

Cor re ios d e Eix o , que alimentará as salas de música, teatro e folclore, e 

-as r e s p ect i v as instalações sanitárias e que servira, futuramente, para 

a l i me n t a r t odo o edifício, cujos custos ascedem a 
~ 

quantia de seiscentos mil 

-e scudos. Tendo em vista que o pre ço em causa e aceitável e considerando que 

-este t i po de acabamento e imprescindível, para permitir o funcionamento 

da que l a s salas, foi deliberado, por unanimidade, autorizar como trabalhos 

a mais à empreitada inicial, a execução da referida obra, pelo respectivo 

adj udicatário Afonso Gomes dos Reis. 

GARANTIAS BANCÁRIAS CANCELAMENTO: Foi deliberado, por 

unanimidade, face ao pedido formulado pelo escultor Afonso Henrique, mandar 

proceder ao cancelamento da caução nQ 080810-9, da quantia de cem mil escudos, 

passada pela Caixa Geral de Depósitos a pedido do requerente, para efeito 

de e xecução de quatro esculturas em bronze, destinadas à Ponte de Praça. 

TOPONIMIA: Presente um requerimento da Junta de Freguesia 

de Eixo, a remeter facturas, da quantia total de setenta mil oitocentos e 

sessenta e quatro escudos, referentes à execução de placas toponimicas, 

aplicadas nos arruamentos daquela freguesia, tendo sido deliberado, por 

unanimidade, autorizar o respectivo pagamento. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, e de acordo 

com a informação prestada sobre o assunto, autorizar o pagamento da quantia 
.I 

total de cento e trinta e nove mil e catorze escudos a Firma Gravocril, 

Lda. , referente à execução de vinte e oito placas toponímicas aplicadas em 

vários locais da freguesia de Santa Joana. 



I IV"' 

R1<'C:TnENCIA 

autorizar o pagamento 

remodelação interior do CAT: NQ 

30133, da quantia de dezassete mil setecentos e cinquenta e três escudos de 
., .' 

Américo de Sousa Pinheiro; NQs 7154 e 7173 das quantias de nove mil e vinte 

escudos e sessenta e nove mil cento e vinte e três escudos de Anselmo Santos, 

Lda . ; NQ 0042 da quantia de trezentos e oitenta e nove mil quat'tocentos e 

cinco escudos de Copena - Sociedade de Construções, Lda , ; NQ 412 da quantia 

de quinze mil setecentos e seis escudos a IRA - Isolamentos e Revestimentos 

de Aveiro, Lda.; NQs 50876 e 50877 das quantias de noventa e dois mil 

novecentos e um escudos e sete mil oitocentos e quarenta e seis escudos de 

Vitória & Figueiredo, Lda.; e NQ 232 da quantia de trezentos e setenta e oito 

mil c en to e s ete n t a e cinco escudos de Colosso-Gamelas, Lda .. 

Mais f o i deliberado, também por unanimidade. autorizar o 

pagamento da qu a n t i a total de trezentos e noventa e quatro mil escudos à Firma 

"0 Colosso I I - Game l a s , Lda , , referente ao f o r n e c i me n t o de um candeeiro de 

-t e c t o em cristal e respectivos apliques, destinado, também a residência 

munic ipa l. 

hTT1<' l\lIlÇÃO DE 

Municipalizados de Aveiro, relativamente ao pedido formulado por José António 

Ma da i l Ratola, no sentido de lhe ser vendida uma parcela de terreno. 

propriedade desta Câmara Municipal e inserida na zona envolvente dos 

reservatórios do S'LLva l , foi deliberado, por unanimidade, autorizar a venda 

directa ao requerente da referida parcela de terreno com a área aproximada 

de 45,6 m2, ao preço de quatro mil escudos o metro quadrado, o que totaliza 

a importância de cento e oitenta e dois mil e quatrocentos escudos, em 

virtude de o terreno em causa nao ter qualquer outro tipo de aproveitamento 

e o requerente ser a única pessoa interessada na respectiva aqu í.s í.çao , uma 

vez que fica confinante com a sua propriedade. 

FORNECIMENTOS - AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA ENGRAXADORES: 

Conforme assunto tratado na reunião de 11 de Janeiro, findo, f o i presente 

o processo relativo à aquisição de novas cadeiras para os engraxadores, 

localizadas na Rua dos Mercadores (Arcos). Verificou-se que foram apresentadas 

três propostas pelas Firmas LARUS, MANUEL DA SILVA OLIVEIRA - Oficina de 

Serralharia Civil, e METALÚRGICA DO CRUZEIRO, LDA., tendo "a s duas primeiras 

oferecido os valores de quatrocentos e quarenta e oito mil escudos e quinhentos 

e vinte e cinco mil escudos, acrescidas de IVA, respectivamente, para cada 
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banca, e a terceira informado nao estar em COL~' oes de poder fornecer 

equipamento. Considerando o teor da informaça prestada 

Técnicos, foi deliberado, por unanimid~de, adjudi ar à Firma LARU~ a execução 

e instalação de duas bancas pela quantia. total de oitocentos e noventa e seis 

mil escudos acrescida de IVA e f' por conseguinte, autorizar que seja efectuado 

já o pagamento de 40 % do referido valor, conforme condições constantes da 

respectiva proposta. • 

CENTRO COORDENADOR DE TRANSPORTES: - Lida a informação prestada 

pela Repartição de Contabilidade, segundo a qual por dificuldades de 

tesouraria, houve atraso no pagamento à Firma Savecol, Lda , , das facturas 

relativas à execução da obra do Centro Coordenador de Transportes, foi 

delib e r ado , po r unanimidade, autorizar o pagamento àquela Firma, da quantia 

de tre zentos e três mil quinhentos e setenta e dois escudos, referente aos 

respectivos juros de mora. 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL/ SAÚDE DE ARADAS: Foi ainda 

del ibe rado , po r unanimidade, autorizar o pagamento da quantia total de 

s e t e c e n t os e quarenta e cinco mil cento e setenta e quatro escudos à Firma 

Sav e col - Sociedade Aveirense de Construções Civis, Lda., referente também 

a j u r os de mora devidos pelo atraso no pagamento das facturas relativas à 

execuçao de obras no Centro Social de Aradas, conforme informação prestada 

pelos Serviços Municipais respectivos. 

III BIENAL INTERNACIONAL DE CERÂMICA ARTÍSTICA: - Na sequência 

da deliberação tomada na reunião de 4 de Janeiro, findo, que adjudicou à 

Gráfica do Vouga a execução dos cartazes e autocolantes alusivos ao certame 

em epigrafe, foi lida uma informação prestada pelos Serviços de Cultura, 

segundo a qual, por necessidade de alterar a impressão do cartaz, o valor 

da adjudicação sofreu uma alteração para mais quarenta e seis mil e 

quatrocentos escudos, pelo que foi deliberado, por unanimidade, autorizar 

o pagamento da quantia total de duzentos e setenta e oito mil e quatrocentos 

escudos, acrescida de IVA, àquela Firma, respeitante a execuçao 

dos referidos trabalhos. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar o pagamento de facturas, da quantia total de duzentos e trinta e, 
dois mil escudos, do Engº Fernando Duarte Vieirp, referentes a serviços 

prestados com a e xploração das instalações eléctricas de média e baixa tensão 

e postos de transformação em S. Jacinto, Silval, Cacia, AC9 - Mamodeiro, 

JK5 - Granj a e JKIO - Vilar, e exploração das instalações de saneamento e 



centrais elevatórias de esgotos. 
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CAT DOS SERVIDORES . DO 

I 

deliberado autorizar o pagamento da quantia{ total de trezentos e oitenta e 

quatro mil e setenta e nove" e scudos ao CAT dos Servidores do MunicIpio, 

referente a refeições oferecidas por esta Câmara Municipal. 

• 

ESCOLAS DO CONCELHO - PRIMÁRIA DE AZURVA: - Foi apreciado 

um of Ic í.o da Comissão de Pais da Escola Primária de Azurva, a solicitar o 

apoio do MunicIpio, para a construção de um palco no ginásio daquela escola. 

Lida a informação prestada pelos Serviços Técnicos, foi deliberado, por 

unanimidade, conceder, para o efeito, um subs Ld í o da quantia de vinte e 

c i nco mi l e scudo s , nomeadamente para o pagamento dos materiais necessários. 

I DEM PRIMÁRIA NQ 1 DE EIXO: - Presente também um oficio 

enviado pe la J un t a de Freguesia de Eixo, a remeter factura da quantia de quinze 

mi l s e i s c en to s e trinta e cinco escudos, referente à substituição de três 

v i d ros a p l icados na porta da escola primária daquela freguesia. Face à 

i n f ormação prestada pelos Serviços Técnicos, foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar aquele pagamento. 

AUTOMÚVEIS DE ALUGUER: - No seguimento da deliberação tomada 

em 14 de Setembro, último, foi submetida à consideração do Executivo a lista 

provisória relativa ao concurso para atribuição de três licenças de aluguer 

em veIculas ligeiros de passageiros, cujo teor aqui s e dá como transcrito, 

nas freguesias da Glória (Ruas Dr. Nascimento Leitão e Dr. Manuel das Neves) 

e de S. Bernardo (Rua Cónego Maio). Seguiu-se troca de impressões, tendo sido 

deliberado, por unanimidade, considerar a citada lista aprovada e, por 

conseguinte, mandá-la afixar através de edital para reclamação, nos termos 

legais. 

PUBLICIDADE: - Face à factura apresentada pelo Diário de Viseu, 

da quantia total de trinta e quatro mil e oitocentos escudos, referente à 
inserção de publicidade sobre o lançamento do livro "EI Carnaval d e L Toro", 

de Ciudad Rodrigo, em que foi contemplada a cidade de Aveiro, por unanimidade, 

foi deliberado autorizar o referido pagamento. 

'" 

BAIRRO DE SANTIAGO - ATELIER DE INFÂNCIA: - Dando seguimento 

à deliberação tomada em 1 de Março, corrente, foi deliberado, por unanimidade, 
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e por proposta do Vereador Sr. Prof. Cel 01 Santos, conceder ao Grupo 

Experimental de Música e Dança de Aveiro - subsidio ~ 

de cen t o e cinquenta mil escudos, de.stinado a comparticipar nas despesas com 

a aquisição de balcões para o atelier -a instalar na Urbanização de Santiago, 

ficando para posterior decisão ~ a~sinatura de um protocolo de apoio a celebrar 

com aquela Instituição, o qual visará, numa primeira fase, a comparticipaçao 

na ins t a La çao e equipamento do referido espaço e, numa segunda f a a e , o apoio 

social e financeiro inerente ao atelier em caUsa. 

LICENÇAS DE OBRAS: Foi deliberado, por unanimidade, 

rectificar na parte respectiva o teor da deliberação tomada em 1 de Fevereiro, 

-último , n o sentido de a mesma ser aditada a respectiva inscriçao na 

Conservatória do Regis to Predial de Aveiro, pelo que passa o seu teor a ser 

o seguinte: Pr e s e n t e o processo nQ 3 72 / 68 , de Manuel da Silva Ne t o , relativo 

ao prédio s i t o n o gaveto da Rua Manuel Luis Nogueira com a Rua de S. Roque, 

fregues ia da Ve r a - Cr u z , des ta Cidade, de que o mesmo é proprietario. 

Cons ideran do que, por Despacho de 19 de Agosto de 1968, o processo em causa 

f oi de f e r i do com sujeição a ónus de renúncia, e considerando ainda a informação 

prestada pela Divisão de Obras Particulares, segundo a qual já não é exigido 

o alinhamento que era na altura, em virtude de, presentemente, se manter o 

traçado arquitectónico e alinhamentos nas zonas antigas da Cidade, foi 

deliberado, por unanimidade, de acordo com a mesma, autorizar o cancelamento 
~ 

do referido onus de renúncia, constante da inscrição nQ 7969, folhas 116, 

do livro F-12, na Conservatória do Registo Predial de Aveiro, conforme pedido 

apresentado pelo requerente. 

SUBSÍDIOS: - Por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, 

foi deliberado, por unanimidade, conceder um subsídio da quantia de trinta 

mil escudos, ao Rancho Folclórico de Verba, destinado a comparticipar na 

aquisição de um Gabão de Aveiro. 

- Ainda e por proposta do . mesmo Sr. Vereador, no seguimento 

das deliberações tomadas em 11 e 25 de Janeiro do ano em curso, relativas à 

realização da Semana do ISCIA, foi deliberado, por unanimidade, conceder à 

respectiva Associação de Estudantes um subsidio da quantia de cento e cinquenta 

mil escudos, para pagamento do aluguer do Teatro Aveirense, com referência 

a três dias. 

.. 
Foi ainda deliberado, também por proposta do Vereador Sr. 

Prof. Celso Santos, e por unanimidade, conceder um sub s Ld o da quantia deí 

setenta e dois mil e novecentos escudos à Sociedade Musical Santa Ce c Ll.La , 

destinado a comparticipar na aquisição de um vIdeo. 



- Na sequência da deliberação tomada em 8 de Mar ço, corrente, 

o Vereador Sr. Prof. Celso Santos, após contactos efectuados com a Associação 

de Estudantes da Universidade de Ave r o , propôs a atribuição de um sub s Id í,oí 

da quantia de quinhentos mil escudos ,. para comparticipar nas despesas com 

a realização da Semana Académ:üta d o Enterro do Ano, o que foi também aceite 

por unanimidade. 

Por propos ta do Sr. Presidente, foi também delil1erado, por 

unanimidade, conceder um subsIdio da quantia de trezentos mil escudos à 

Comissão Fabriqueira da Capela da Bela Vista, para comparticipação nas despesas 

com a construção da respectiva capela. 

Finalmente e por proposta do Vereador Sr. EngQ Maia, foi 

deliberado, po r unanimidade, conceder um subsIdio da quantia de cento e 

cinquenta mi l escudos à Escola Preparatória João Afonso, para comparticipar 

nas despesas com a realização de um "En c on t r o de Jovens. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: Finalmente, foi deliberado, por 

un a n i mi da d e , aprovar a presente ac ta em minuta, nos termos do que dispõe o 

nQ 4 , do ArtQ. 85Q, do Decreto-Lei nQ 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribuIda por todos os Membros da Câmara 

Municipal, e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, 

conf orme determina o nQ 4, do Decreto-Lei nQ 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente 

reuniao. 

Eram 18 horas. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, 

que eu, ,,-~ ~)~ '~ , Director dos Serviços" 
'- u ' 

AdministratiVbs da Câmara Municipal de Aveiro, a 


